
 
 

 
DECRETO Nº 5.283 DE 27 DE ABRIL DE 2009.  

 

 

 

  JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei,  

 

 

 

  DECRETA: 

 

 

  Art. 1º. Fica designada a Sra. MARIA DO CARMO DOS 

SANTOS,  professora, a coordenar as reuniões para a composição do 

Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural de Andirá, a 

partir desta data. 

 

  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 27 de abril de 2009, 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER 

PREFEITO MUNICIPAL  
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